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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA ..N°.:'20 

CONCEDE afastamento ao servidor LEONEL PEDRO 
PAIVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 101 da Lei 
Complementar Municipal n°. 018, de 28 de maio de 1992, c/c com o artigo 1°., 
inciso II, alínea "L", da Lei Complementar Federal n°. 064, de 18 de maio de 1990, 

RESOLVE: 

1 — CONCEDER ad. servidor LEONEL' PEDRO PAIVA, 
portador da Cédula de Identidade RG n°-1,.899 

	
ISSP-PR, ocupante do cargo 

de Provimento Efetivo 	se Tributos otado na Secretaria de Fazenda — 
Fiscalização Tribu ia e ISSQN, 0 rês) eses de afastamento- do cargo, com 
fruição no perío. • de 01 de julho de 20 • ,01 de outubro de 2000, para concorrer 
como candidati,  a vereador às eleições 

	
01 de outubro de 2000, assegurado o 

direito à remun -ração do cargo efetivo. 
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